
RESOLUÇÃO N° 04, DE 09 DE MAIO DE 2017.

Dispõe sobre o Afastamento da Diretora Executa do Consórcio

Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito de Nova Itaberaba e Presidente

do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 17 e art. 25, do Estatuto Social:

Considerando o despacho/decisão exarado pelo Juiz Federal da 1ª Vara Federal

de Chapecó, exarado nos autos do processo nº 5002380-88.2017.4.04.7202/SC;

R E S O L V E:

Art. 1° Fica afastada, com remuneração, a Gerente de Programa e Diretora

Executiva do CIS-AMOSC, Senhora GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA, em atendimento à

decisão judicial em referência.

Art. 2° Fica designada a Senhora GRAZIELA TESSARO, ocupante do emprego

público de Auxiliar Administrativo, para exercer, interinamente, a Função de Diretora

Executiva do CIS-AMOSC.

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, SC, 09 de maio de 2017.



MARCIANO MAURO PAGLIARINI

Prefeito de Nova Itaberaba

Presidente do CIS-AMOSC


